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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinetê da Prefeita
PORTARIA N9 454, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

lnstitui Comissão de SINDICÂNCIA Ne (D1/2023,

com a finalidade de apurar fatos referentes ao

acidente de trânsito mencionado no Boletim de

Ocorrência ne 2023.152369/Polícia Judiciária Civil, e

dá outras providências.

CONSIDERANDO que as informações registradas no Boletim de Ocorrência ne 2O23.L52369

informa a ocorrência de trânsito envolvendo veículo da Prefeitura Municipal de Pedra Preta de Placas

oBS 5114;

CONSIDERANDO o recebimento de Requerimento de lndenização apresentado pela vítima

do acidente, V.O.M, através do qual foi requerido à Prefeitura Municipal o ressarcimento de possíveis

prejuízos ocorridos em função do referido acidente de trânsito;

CONSIDERANDO o disposto no art. 219 da Lei Municipal ne 75/1998;

PREFETTA DO MUNICíPIO DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuiçôes legais.

RESOLVE:

Art. 19 lnstaurar Comissão de Sindicância para apurar de fatos com vistas a averiguar as

possíveis responsabilidades do Município e do condutor do veículo envolvido no acidente, quanto à

necessidade indenização da vítima do acidente de trânsito registrado no Boletim de Ocorrência ne

2)23.t5236g, e nomear os Servidores Municipais lnácio Vilarinho Filho, Edilson Peres Gonçalves e

Rejane Oliveira Horta Sentos para, sobre a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos da comissão

ora constituída,

Art.2q A Comissão deverá, com senso de responsabilidade e observando os princípios da

ampla defesa e do contraditório, promover a apuração dos fatos com vistas a apurar se o acidente foi

provocado, ou não, por ação culposa do servidor municipal que conduzia o veículo no momento do

acidente, devendo apresentar Relatório Conclusivo no prazo de 30 (sessenta) dias'

Art. 3" Havendo a necessidade, o assessoramento jurídico aos membros da comissão ficará a

cargo da Procuradoria Geral do Município.

Art.4s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de setembro de 2023 PêdÍâ Prêta
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PORTARIA N" 454, DE 2023 . INSTITUI COMISSÃO OE SINDICANCIA
N" OOí/2023, COM A FINALIDAOE DE APURÁR FATOS REFERE}{TES

AO ÂCIDEI{TE DE TRÂNSIO MENCIONADO NO BOLETIM OE
ocoRRÊNcrA N" 2023.1 5236s/POLíClA

OE 19 DE SETEMBRO DE 2023

lnstitui Comi§sãode SlNDlcÂt{cl,A l{" o0lno23, com e finâlidad€ dê âpu-

.ar falos refeíentês ao acidente de trânsilo mencionâdo no Bolêtim de

Ocônênciâ n" 2023.í52369/Polícia Judiciária Civil, e dá outres providênci-

as,

CONSIDERAIDO que âs informações reqistradas no Boleüm de Oconên-

cia no 2023.152369 intoíma a ocoíÍência de lrânsiio envolvendo veÍculo da

Prefeitura Municipalde Pedra Preta de Placâs OBS 51'14;

COISIDERAIÍX) o recebiÍnento de Requerimento de lndenizaçáo ôpre
sêntado peh vilima do âcidente, V.O.M, alravés do qual íoi requêrido à

Prefêifurâ Municipal o ressarcimento de possíveis prêjuízos ocorÍidcs em

função do referido acidente de ffinsitoi

CONSIDERANDO o disposto no art. 219 dâ Lêi Municipal no 75/1998;

PREFEITA ÍX) UUNICÍPIo OE PEDRA PRETA, ESIAdO dE IT'TO G'OS-

so, no uso de suas alÍlbulçôês logals.

RESÔLVE:

Áat ,olnstaurar Comissãode Sindicâncis para âpurarde fatos @m vislas

á âvêiquar as possíveis responsâbilidades do Município e do condutor do

veículo envolvido no acidente, quanto à necessidade indenizáÉo da viti_

íÍlâ do acidente de tÍânsito tegistrado no Boletim de OcorÍência no 2023.

152369, e nomear os Servidores Municipais lnáclo Vllarlnho Filho, Edil-

son Perês Gonçptvês e Reiane Oliveirâ HoÍa Santos para, sobrê a pre-

sidência do primeiro, conduziÍ os trabalhos da comissáo ora constituÍda.

Art. ? A Comissão deverá, com senso de responsãbilidade e observando

os princípios da ampla defêsa e do conlraditório, promover a apuEÉo dos

fatos com üstas a apurar se o aodenle foi provocâdo, ou náo. por aÉo
culposá do sêrvidor municipal que conduzia o veículo no momento do ao_

dente, devendo apresÉntar Relalório Conclusivo no prazo de 30 (sessen-

ta) diâ§.

Aí. 3' Havendo a necêssidadê, o assessoramento jurídico aos membros

dâ eomissáo ficârá a cârgo da Procurâdoriâ Geral do Municipio.

Art. ao Esta Portaria enha em vigor na data d€ sua publicâÉo.

Pedra PÍeta, 19 de sêlembro de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
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fut. ,l' Estê decrsto sntra am ügor na data d3 sua publicaçáo.

Pêdra Preta/[,iT, 19 dê sstEmbÍo d6 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

ftBÍcita Muniipal

EDÍÍAL DE CONVOCAçÃO ]{' 184, DE 2023 PROCESSO SELETM
stMPLlFlcaDo N' 009/2022

Dispôe sobre convocáção de aprovados no Procêsso Sêlêtivo Simplificádo

n" O09, de 2022.

A PREFEITA I,UNICIPAL DE PEDRA PRETÂ, EStAdO dE MâtO GroSSO,

no uso das atnbuiçôês que lhe são conferidas;

CONSIDERÂNDO ô ofício n' 740/2023/SME.

CONSIDER NDO a homologâção do Rêsultedo do Proc.sso Sêlêtivo

SlmpllÍicado n.' 00912022 @alizada pú mêio do Oecreto n' 02612023,

TORNA PÚBLICO o prêsente Êdilal, ficãndo CONVOCAOOS os candi-

dâtos abâiro relâcionãdos â comparecêrem na sede da Prêfeitura Muni-

cipâl de Pedra Pretâ - MT, sifuada nâ Avenida Femândo Cor.ea da Cos_

ta,94O, CentÍo. cjdade de Pedra Preta, no prazo máímo dâ 05 (cinco)

diãs, múnidos dos documentos necessários à comprovaÉo dos requisi-

tos para provimento do cârgo pleiteado, conforme estâbelecido no EOITAL

DO PROCESSO SELETIVO SIITPLIFICADO N' 009/2022, sob pena de

ser consideÉdo como dêsistente, perdendo â respectiva vâga, podendo à

Prcfêitura convocâr o candfulato imediatamente postedor.

cANDIDAÍO COi{VOCAOO:

soNÍToR - SECRETARI,A itUNlclPAL DE EDUCAç^O

lnscriqáo NOT.lE

0003750 KAREI.4 VITÓRIA FRANCO FONSECA 38.

Justtfrcathú.: 1 vagapara Eii Dulce Meiry silva Sabini, em virlude do pê

dido dê exooeração da sêrvftlora Allênô lanark Ramo§ dos Santo§, candi-

data @nvocada anteúcrmente não compareceu.

Ped.a Pr€ta, 'l 2 de sêtembro dê 2023.

IRACI FERRÊIRA DE SOUZA

PreÍeit€ Municipal

PREFEITURA TTUXTCIPAL OE PÊtxOÍO OE AZEVEDO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'033/2023 - RÉSULTAOO

O MúnicÍpao de Peixoto de Azevedo-MT loma pÚblico que na licitaçâo em

epigraÍe, cujo objeto é"REGISTRO DÊ PREçO PARA FUTURÂ E EVÉN'

TUAL AOUISIçÃO OE MATERIAIS OUE SERÃO UÍILIZADOS PARÂ

PREVET{çÃO E REABTL]TAçÂO NOS SERVIçOS DE FISIOTERÂPIA

DA SECRETARI,A TTU ICIPAL DE SAÚDE E SANEAI'ENTO, CONFOR.

lrE TER O DE REFERÊNCI,A", sag.ãrâm-se vencedoras as emp.êsas

UELUZ SERVICE LTDA, inscÍita no CNPJ sob o no 6.8í6.6'aO/000í-75'

com o valor totâl dê R3 59.018,93 (clnquentâ s novo mll s dezoito rêals

e noventâ ê ttê3 centavos); OP OUIRINO DISTRIBUIDORA OE PRO'

DUTOS HOSPITALARES LTDA, inscritâ no CNPJ sob o 
^o 

22'22E.6791

OOoí-03, com o valor tolâl de Rt 3.909,00 (três mll ê novêcêntds e nove

.eais); Rt/ttl SPORTS COmERCIO DÊ PRODUTOS ESPORTMS LT'
DA, inscrita no CNPJ sob o no 22.3E2.705J0oo1.9], c.m o valor total de

RS 24.800,00 (quãtro ínil 6 oitocêntos rêâis); ORTHOVIDA INDUSTRIA

E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' í'a.323.297l

Pos'Çro


